
Câmara Munici .. de Nova Venécia 
Estado do .J, Jírito Santo 

PORTARIA Nº 3.362, DE 1 3 DE AGOSTO DE 2024 

CO '\ 'EDE FOLGA A SER COMPENSADA NO 
IU : -. 1 ·~C'J'IVO BANCO OE HORAS À 
SF 1, IOORA AMÁBILE GONÇALVES 
BI I \ fl' l BON INI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA i\1 l :\ \L OE: ~O\ A VENÉCIA, ESTADO DO 
E PÍRlTO SANTO. no âmbito de sua 1.., 1'3ncia regimt:ntal conferida pelo art. 39 da 
Resolução nº 264/ 1990 - Regimento Interno 1:1 'fünara Municipal; 

RE OLVE : 

Art. 1° Conceder 1 (um) dia de folga a ser ,>, .tdo no dia 26 de agosto de 2024 à servidora 
Amábilc Gonçalves Biazatti Bonini. m 11. la nº 2.965, que será compensado em seu 
respectivo banco de horas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data lk' ta publicação. 

Publique-se, cumpra-se. 

Câmara Municipal de ova Ven0cia. L'>l<tt11' 1 1 ->p1rilo '-'unto. cm 23 de agosto de 2024; 70° 
de Emancipação Política: 17~ Lc:gis latura . 

A DER ON MERLI 

Presidente 

S~R(Rr, l BLICANO) 

___.,,/ 
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